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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Coordenação de Eventos e Atividades Especiais

Gerência de Eventos

 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL n°215/2022

______________________________________________________________________________________________________________________________________

Base Legal: Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 5º, XVI);

                    Lei nº 6.302, de 16 de maio de 2019;

Decreto nº 26.903, de 12 de junho de 2006;

Decreto nº 40.079, de 04 de setembro de 2019;

Decreto nº 39.277, de 10 de julho de 2018.

 

PROTOCOLO DE AÇÕES INTEGRADAS n° 215/2022

 

1. OBJETIVO GERAL

Todos os órgãos deverão, de acordo com sua competência legal e área de atuação, planejar e executar ações de segurança pública e de fiscalização
afim de assegurar a proteção da ordem urbanística do Distrito Federal, no combate ao comércio irregular estabelecido na Avenida do Exército e Adjacências da
Praça dos Cristais no Setor Militar Urbano.

 

2. ESPECIFICAÇÃO

Evento AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COMÉRCIO IRREGULAR NA AVENIDA DO EXÉRCITO E ADJACÊNCIAS DA PRAÇA DOS
CRISTAIS.

Data 29 de dezembro de 2022 (quinta-feira).

Local EIXO MONUMENTAL, ALTURA DA CATEDRAL RAINHA DA PAZ, AVENIDA DO EXÉRCITO E ADJACÊNCIAS DA PRAÇA DOS
CRISTAIS.

Horário 06h30.

Ponto de Encontro Estacionamento da Catedral Rainha da Paz - Eixo Monumental

Coordenação
Situacional

- A Coordenação Situacional, conforme definido em reunião preparatória, será exercida pelo Comando Militar do Planalto do
Exército Brasileiro;

- A Coordenação Situacional deve ser preferencialmente exercida por oficiais do EB;

- Cabe ao Coordenador Situacional, conforme o planejamento operacional, repassar às equipes das IOAs envolvidas, no início
das operações, orientações constantes na matriz de atividades e seus anexos, dentre outras julgadas relevantes, sendo o
ponto focal de comunicação com o Supervisor do CIOB no repasse de informações de interesse da operação ou na
intermediação de recursos e apoios operacionais adicionais, informando sobre eventuais necessidades de suspensões,
cancelamentos ou prolongamento das atividades na respectiva área de atuação;

- O Coronel Boueri, Chefe do Centro de Operações do Comando Militar do Planalto (CMP), será o Coordenador Situacional e
esclarecimentos complementares poderão ser obtidos nos telefones: (61) 99922-1853, (61) 2035-2102; e

- Nos casos de ausência ou atrasos de equipes de IOA's nas ações, o acionamento deve ser feito via SUPERVISOR do CIOB,
pelo telefone (61) 99212-7776.
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IOA's

 

Órgão/Seção Ponto Focal Função Telefone

CMP/EB CEL EB Boueri
Chefe do Centro de
Coordenação de Operações do
CMP

61 99922-1853 e 2035-2102

16º BLOG TC EB Negrini Comandante 61 98333-9165

SOPI CEL Cintia Subsecretária 61 98321-9999

SOPI/CEATE TC Rosivan Coordenador 61 98253-6688

CIOB/SOPI Del. Michelan Coordenador 61 99292-5017

PMDF/DOP CEL Naime Chefe 61 99935-4354

PMDF/CPTRAN CEL Edvão Comandante 61 99245-2855

PCDF Del. Paulo Henrique DALOP/PCDF 61 99654-6951

CBMDF TC Rangel COMOP 61 99649-1193

DETRAN DF Ag. Souto COPOL Metropolitana 61 98279-0402

DF LEGAL Flávia Coordenadora/SUFAE 61 99648-7899

SLU José Lúcio Gerente Regional 61 99101-8466

CAESB Alexandre Correa Assessor 61 99938-2816

NEOENERGIA Cleiton Assessor 61 98514-6849

AAE/SSP Breno Assessor 61 98141-4444

 

3. INFORMAÇÕES GERAIS

 

Item Descrições

a)
PROGRAMAÇÃO:

- A Operação será realizada no dia 29  de dezembro de 2022, com ponto de encontro às 06h30 no estacionamento da Catedral
Rainha da Paz e inicio das ações a partir das 07h00 na área de interesse operacional.

b)

OUTRAS INFORMAÇÕES:

- Os manifestantes estão se concentrando, diariamente, na altura da Praça dos Cristais, em frente à Av. do Exército, realizando atos
públicos com montagem de acampamento;

- No local dos acampamentos foram montadas estruturas de tendas para a prática de comércio irregular. Foram realizado,
irregularmente ligações de energia elétrica e água, sem autorização dos órgãos competentes, bem como da Administração de
Brasília e do Exército Brasileiro;

- Foi informado pelo Comando Militar do Planalto que serão empregados 06 (seis) viaturas e efetivo de militares suficiente para
eficácia da operação;

4. ATRIBUIÇÕES AOS ÓRGÃOS ENVOLVIDOS 

 

Ficou definida a participação das seguintes IOA´s (Instituições, Órgãos e Agências), conforme matriz de responsabilidade abaixo:

 

IOA´s ATIVIDADES

CMP

- Exercer a coordenação situacional da operação integrada;

- Disponibilizar recursos humanos e logísticos para apoio da execução da operação, conforme planejamento próprio;

- Disponibilizar veículos para transporte de materiais;

- Prestar informações de inteligência e apontamentos dos pontos de interesse operacional.

SOPI
- Elaborar o Protocolo de Ações Integradas;

- Acompanhar as ações dos órgãos envolvidos nas atividades constantes do presente Protocolo.

PMDF - Planejar e executar ações de policiamento ostensivo no local do evento, com objetivo de manter e preservar a ordem pública,
conforme planejamento próprio da Instituição;

- Implementar ações de policiamento visando salvaguardar as equipes que estarão empregadas no terreno, em especial os órgãos de
fiscalização;
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- Executar o policiamento ostensivo de trânsito realizando intervenções, quando necessário, e a fiscalização nos termos do CTB, de
acordo com missão específica, em apoio ao DETRAN;

- Ficar em condições de empregar tropa especializada em controle de distúrbio, no caso de perturbação da ordem.

Obs.: As informações aqui prestadas não impedem ou desobrigam de que sejam tomadas outras medidas de segurança que sejam
verificadas necessárias durante a realização do evento.

PCDF

- Empregar 01 (uma) equipe de agentes da 3ª DP/PCDF no local da operação;

- Informar as delegacias responsáveis pelas áreas abrangidas pelo evento, bem como outras com atribuições específicas, a adotarem
providências de sua competência;

- Providenciar equipe de perícia para o local da operação, caso seja acionado;

- Reforçar os efetivos de plantão das delegacias de polícia da circunscrição, quando for o caso, em razão da avaliação da possibilidade
de aumento de ocorrências policiais.

Obs.: As informações aqui prestadas não impedem ou desobrigam de que sejam tomadas outras medidas de segurança que sejam
verificadas necessárias durante a realização do evento.

DETRAN

- Instalar Painel de Mensagem Variada (PMV) no local, conforme planejamento próprio;

- Efetuar interdições parciais ou totais das vias públicas, com o apoio da PMDF, quando necessárias, para a preservação da segurança
usuários;

- Realizar a fiscalização de trânsito no Eixo Monumental, altura da Catedral Rainha da Paz, Avenida do Exército e Adjacências da Praça
dos Cristais, com atenção especial ao estacionamento irregular de veículos em gramados, canteiros e demais áreas não autorizadas;

- Apoiar a PMDF, quando solicitado, com material de sinalização temporária de emergência, jerseys, guinchos e pessoal;

- Empregar viatura apropriada para efetuar a remoção de veículos sujeitos a esta medida administrativa.

Obs.: As informações aqui prestadas não impedem ou desobrigam de que sejam tomadas outras medidas de segurança que sejam
verificadas necessárias durante a realização do evento.

CBMDF

- Planejar e empregar, durante a operação, guarnições de prevenção e combate a incêndio e de atendimento pré-hospitalar, em
quantidade compatível com o número de participantes e de acordo com a avaliação dos riscos de acidentes ou de atendimentos de
socorros de urgência;

- Providenciar viatura de apoio, socorro de urgência, do CBMDF, em caráter fixo no local.

Obs.: As informações aqui prestadas não impedem ou desobrigam de que sejam tomadas outras medidas de segurança que sejam
verificadas durante a realização do evento.

DF LEGAL

- Empregar 10 (dez) equipes de fiscalização para o desenvolvimento das ações previstas no presente protocolo;

- Realizar a fiscalização no tocante à proteção da ordem urbanística e atividades econômicas irregulares.

Obs.: As informações aqui prestadas não impedem ou desobrigam de que sejam tomadas outras medidas de segurança que sejam
verificadas durante a realização do evento.

SLU - Disponibilizar 02 (duas) equipes completas (pessoal e logística) para a manutenção e limpeza do local da operação.

AAE/SSP - Apoiar a execução da operação com filmagens e fotografias aéreas, visando subsidiar a tomada de decisão do coordenador
situacional.

ASCOM/SSP - Tomar conhecimento da presente missão e adotar as providências de sua competência.

SI/SSP - Tomar conhecimento da presente missão e adotar as providências de sua competência.

5. ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DA SOPI

Item Atribuições

CIOB
- Tomar conhecimento da missão e adotar outras providências de sua competência;

- Acionar, quando necessário ou solicitado, os pontos focais das IOA's de acordo com a necessidade.

CPLAN - Tomar conhecimento da missão e adotar outras providências de sua competência.

GEFIS/NUAOp
- Acompanhar a realização do evento e informar o andamento à SOPI.

- Elaborar e encaminhar à SOPI, relatório do evento.

 

CINTIA QUEIROZ DE CASTRO - CEL QOPM

Subsecretária de Operações Integradas/SSP - DF

Documento assinado eletronicamente por CINTIA QUEIROZ DE CASTRO - Matr.1703136-2,
Subsecretário(a) de Operações Integradas, em 27/12/2022, às 18:19, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 102668972 código CRC= 6C35AC9F.
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